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DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO
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Edilol n.'884/2O24

Sorteio poro o olribuiçõo do direilo de uso de I (nove) espoços públicos poro

o vendo qmbulonte com coróler nõo sedentório de pinheiros e/ou romqgens

de 15 o 24 de dezembro de 2O24

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro do Ploneomenlo e

Ordenomento do Território, no uso do foculdode conferido pelo DelegoçÕo de

Competêncios do Exmo. Senhoro Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, no uso

do competêncio conferido pelo Despocho de DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de

Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos Vereodores o Tempo lnteiro,

publicitodo pelo Editol n.'9112024, de I de fevereiro, publicodo no Diório de Noiícios do

Modeiro e no Jornol do Modeiro, ediçÕes de 3 de fevereiro de 2024. O referido

despocho encontro-se poiente, poro consulto, no sítio oficiol do Município em

https://www.funchol.pt.. {r), torno público, poro os devidos e legois efeitos, no sequêncio

do seu despocho, dolodo de 20 de novembro de 2024, o sorteio poro o otribuiçÕo do

direito de uso de 9 (nove) espoços públicos poro o vendo ombulonte com coróter nõo

sedentório de pinheiros e/ou romogens de l5 o 24 de dezembro de 2024, seró de

ocordo com o seguinle:

| - Requisitos de hobilitoçõo poro porlicipor no sorteio.

o) Fozer, previomente, o suo inscriçÕo oté òs 17h30 do dio 27 de novembro de 2024 no

bolcÕo do Lojo do Munícipe, ou oirovés de correio eletrónico, e-moil:

dgepp@funchol.ot;

b) NÕo ser devedor de quoisquer quontios oo Município do Funchol, oté ò doto limite

de entrodo dos requerimentos.

ll. Espoços públicos:

o) A vendo ombulonte de pinheiros e/ou romogens decorreró no Avenido do Mor e

dos Comunídodes Modeirenses, no frente do Empreso de Eletricidode do Modeiro,

9 espoços, sendo que:

o $ (espoços têm óreo móximo odmissívelde ómz, com frente móximo de 4m,

com espoçomento entre pontos de vendo de 2m:

. I (um) espoço têm óreo móximo odmissível de 6 m2, com frente móximo de

3m, com espoçomento entre pontos de vendo de 2m;
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b) Nõo é permitido o presenço de ocomponhontes duronte o reolizoçÕo do sorteio,

openos poderÕo estor presentes os ogentes económicos inscritos no editol;

lll. Dos licenços, toxqs e exercício do otividode:

o) As licenços seröo otribuídos entre os 09h00 do dio l5 de dezembro e os 12h00 de dio

24 de dezembro de 2024;

b) O sorteio teró lugor no 02 de dezembro de 2024, pelos 09h30, no Teotro Boltozor Dios,

sito Ò Avenido Arriogo;

c) Os litulores do direito de uso dos espoços públicos podem funcionor todos os dios,

entre os 09h00 e os 02h00, exceto no dio 24 de dezembro, que deverÕo cessor o

otividode olé òs 12h00;

d) O ogente económico sorteodo pogoró oté òs l7:30 horos do dio l8 de dezembro

de 2024, o volor estipulodo pelo direito de uso do espoço público e respetivo

couçõo;

e) O pogomento é devido independentemente do exercício ou nõo do otividode,

exceto no coso de desistêncio dentro do prozo previsto;

f) Solvo situoções devidomente comprovodos, do verificoçÕo de erro de cólculo,

imputóvel oos serviços, nÕo hó lugor ò devoluçöo de quoisquer quontios pogos;

g) A otividode só pode ser exercido dentro do período indicodo e comerciolizodos

openos os produtos outorizodos. Em coso de incumprimento, o ogente económico

incorreró em crime de desobediêncio, com todos os consequêncios legois doí

odvenientes;

h) Os espoços devem estor limpos e osseodos díspondo dos contentores odequodos

oos resíduos produzidos;

i) O exercício do otividode nÕo poderó, em coso olgum, cousor perturboçÕo, de

quolquer ordem, ò tronquilidode e oo sossego dos zonos em que os espoços se

ínserem. O incumprimenlo desto regro ou o ocorrêncio de outros situoções,

devidomente funcJomentoclcrs, que se venhom o revelor jr,rstificotivas clo proteçÕo

do interesse público, poderÕo determinor o revogoçÕo do outorizoçÕo poro o

exercício do otividode.

i) No coso de o número de requerimentos for inferior ou iguol qos espqços públicos

ciisponíveis, poderó ser clispensoclo o reoliz<rçoo cio sorleio;

k) As situoçÕes nÕo tipificodos serõo onolisodos e decididos, coso o coso, por

despocho do Senhor Vereodor com o pelouro do GesTõo do Espoço Público e

Publicidode.
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l) Os ogentes económícos deverÕo cumprir com o Regulomento de Espoços Verdes.

Porques e Jordins.

lV. Desistêncios

o) Seró sorteodo umo listo de ogentes económicos, oos quois poderó ser otribuído um

locol de vendo. coso existom desislêncios do espoço otribuído em sorteio ou folto

de pogomento no prozo estipulodo.

b) Após o sorteio o ogente económico o quem forotribuído um espoço teró 2 dios úleis

poro o rejeitor, findo esse prozo, e se nodo em contrório for tronsmitido, ficoró sujeito

oo pogomento do respetivo toxo.

O Vereodor por delegoçÕo de competþ¡çiq5 (t)

Joõo José mento Rodrigues

(l ) 3 No uso do compelêncio conferido pelo Despocho de Delegoçôo e Subdelegoçõo de Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol
r1üs VÈrsüdùlËs u lct r rpu lt rleitu, trublrurludu fJelo Ldilul r r.' I l/2024, dc I dc lcvcrclro. publlcodo nÕ Dlôtlo dc l.¡ollclos do Modeko e no JórnÖl dô
Modeiro, edições de 3 de fevereiro de 2024. O referido despocho enconlro-se potente, poro consu¡lo, no sítio of¡c¡ol do Município em
hllÞs://M.f unchol.Þ1.
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